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Sonia Cristina Almeida de Padua

SC PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 02.860.290/0001-79

BALANÇO PATRIMONIAL 31/12/2025

2025
Receitas  1.209.873,79 
Despesas (1.238.527,26)
Resultado do exercício  (28.653,47)

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

Notas Explicativas

Diretoria

Contador

Ativo 2025
Circulante  463.242,71 
Disponivel  4.653,95 
Caixa e bancos  4.653,95 
Realizavel curto prazo  458.588,76 
Impostos a compensar  8.038,89 
Dividendos a receber  29.987,47 
Juros s/ capital proprio a receber  420.562,40 
Realizavel longo prazo  2.020,75 
Empréstimos  2.020,75 
Sonia cristina pereira de almeida  2.020,75 
Permanente  14.039.388,77 
Investimentos  13.764.129,77 
Regina indústria e comércio S.A.  11.876.573,00 
A4 empreendimentos 
 e participações ltda  287.712,24 
Aga participações ltda  1.599.844,53 
Imobilizado  275.259,00 
Terrenos  275.259,00 
Total do ativo  14.504.652,23 

Passivo 2025
Exigivel curto prazo  473.563,68 
Fornecedores  397,27 
Juros s/ capital proprio 
 a pagar  473.150,01 
Obrigações fiscais  16,40 
Exigivel longo prazo  4.867.783,07 
Adiantamento a sócios  53.346,97 
Dividendos a pagar  4.814.436,10 
Patrimonio líquido  9.163.305,48 
Capital  4.714.127,00 
Capital realizado  4.714.127,00 
Lucros acumulados  4.449.178,48 
Lucros acumulados  4.449.178,48 
Total do passivo  14.504.652,23 

 A SC PARTICIPAÇÕES S/A uma empresa originalmen-
te limitada e transformada em sociedade anônima 
de capital fechado em 05/07/2018, regularmente 
constituída, que se rege pelo Estatuto Social e demais 
disposições legais que lhe forem aplicadas, com sede 
e foro na cidade de Presidente Prudente/SP, tendo 
como objeto social: Holding de instituições não finan-
ceiras, participação no capital social de empresas com 
atividades preponderantemente não financeiras, com 
início de atividades em 11/08/1998 e com respaldo 
legal na Lei Federal nº 6.404/1976. A empresa a par-
tir de 2021 passou a enquadrar no regime tributário 

Lucro Real contabilizando os encargos tributários pelo 
regime de competência. Os administradores declaram 
a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento dos exercícios que venham a 
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou fi-
nanceira da empresa ou que possam provocar efeitos 
sobre seus resultados futuros. Presidente Prudente, 
31/03/2026
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Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa 
Gazeta de S.Paulo  em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento 
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link 
https://publicidadelegal.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a Infraestrutura 
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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